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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
TRIÂNGULO MINEIRO
CAMPUS ITUIUTABA

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 53/2021

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº
23199010409202101. Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é a
escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços de manutenção
preventiva, corretiva, troca de equipamentos de local, novas instalações de aparelhos de ar
condicionado e serviços avulsos e fornecimento de peças para o IFTM - Campus Av a n ç a d o
Uberaba Parque Tecnológico, Unidades I e II, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

TIAGO ALVES DE SOUSA
Pregoeiro

(SIDEC - 20/01/2022) 158099-26413-2022NE800001
CAMPUS UBERABA
AVISO DE REVOGAÇÃO

Revogação do Acordo de Mútua Cooperação para Concessão de Estágio nº 12/2021
ESPÉCIE: Processo: 23200.006077/2021-75.

O diretor-geral do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do
Triângulo Mineiro - IFTM Campus Uberaba, no uso de suas atribuições legais, revoga o
Acordo de Mútua Cooperação no 12/2021, celebrado entre Letícia dos Santos Vieira da
Silva - Geleia Casa Minas, CNPJ: 38.163.133/0001-51; O Acordo de Mútua Cooperação foi
assinado em 30 de setembro de 2021 e publicado extrato no Diário Oficial da União (DOU)
em 06 de outubro de 2021. Ressalta-se que esta revogação é a pedido por parte da
Concedente, uma vez que a empresa será encerrada. ASSINATURA: 17/01/2022;
SIGNATÁRIOS: Luis Fernando Santana, Diretor Geral do IFTM Campus Uberaba, Letícia dos
Santos Vieira da Silva (Microempreendedora Individual) da Geleia Casa Minas.

LUIS FERNANDO SANTANA

EXTRATO DO ACORDO

ACORDO COM CONCEDENTE DE ESTÁGIO Nº 13/2022
ESPÉCIE: Nº Processo: 23200.000396/2022-58. Extrato do Acordo número 13/2022 que
entre si celebram o Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Triângulo
Mineiro - IFTM Campus Uberaba, CNPJ 10.695.891/0003-63 e Panificadora Triângulo Ltda.,
CNPJ nº 18.490.656/0001-03; OBJETO: estabelecer as condições indispensáveis à
viabilização de concessão de estágios obrigatórios e/ou não obrigatórios pela Concedente,
aos estudantes do IFTM; VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos; DATA DA ASSINATURA: 20/01/2022;
SIGNATÁRIOS: Luis Fernando Santana, Diretor Geral do IFTM Campus Uberaba, Valéria
Cristina Batista Silveira (Sócia/Administradora) da Panificadora Triângulo Ltda.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS
AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 68/2021

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
12/01/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação futura de laboratório de apoio em
análises clínicas, para atendimento à demanda de exames não realizados pelo Laboratório
Central de Análises Clínicas LACEN da Universidade Federal de Alfenas UNIFAL-MG ou
momentaneamente não realizados.

VERA LUCIA CUNHA DE OLIVEIRA
Pregoeira - Unifal-mg

(SIDEC - 20/01/2022) 153028-15248-2022NE800001

EDITAL DE 20 DE JANEIRO DE 2022
RETIFICAÇÃO DE EDITAL Nº 9/2020 - 2ª REABERTURA

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas, no uso de suas atribuições legais,
comunica que o Edital nº 09/2020 - 2ª Reabertura, referente ao Concurso Público
destinado ao provimento de cargo de Professor do Magistério Superior, publicado no DOU
em 14/01/2022, Seção 3, fls 85 e 86, e no endereço eletrônico

https://www.unifal-mg.edu.br/dips/edital-no-09-2020-2a-reabertura/, foi
retificado para incluir, no item 4. DA INSCRIÇÃO, o subitem 4.1.1, e o Anexo XIV, da
seguinte forma:

4.1.1 Ao se inscrever neste concurso, o candidato consente e autoriza, livre e
integralmente, a utilização, tratamento e demais procedimentos previstos no
Consentimento, constantes do Anexo XIV deste Edital.

ANEXO XIV
CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
Este documento visa registrar a manifestação livre, informada e inequívoca pela

qual o Titular, ou seu Representante Legal, ao se inscrever neste concurso público,
concorda com o tratamento de seus dados pessoais para finalidade específica, em
conformidade com a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
Ao aceitar o presente termo, o Titular, ou seu Representante Legal, consente e concorda
que a Universidade Federal de Alfenas (UNIFAL-MG), com sede na Rua Gabriel Monteiro da
Silva, 700, Centro, Alfenas-MG, doravante denominada Controlador, tome decisões

referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem como realize o tratamento de seus
dados pessoais, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção,
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição,
processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da
informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.

Dados Pessoais O Controlador fica autorizado a tomar decisões referentes ao
tratamento e a realizar o tratamento dos dados pessoais fornecidos na matrícula e
eventuais alterações posteriores. Nome de usuário e senha específicos para uso dos
serviços do Controlador. Imagem/Voz do Titular em contexto acadêmico, comunicação,
verbal e escrita, mantida entre o Titular e o Controlador.

Finalidades do Tratamento dos Dados O tratamento dos dados pessoais terá as
seguintes finalidades: Possibilitar que o Controlador divulgue seus dados em listagens,
resultados, comprovações e apurações de documentos no decorrer do processo, garantir a
identificação e o contato com o Titular para fins de relacionamento profissional/acadêmico;
para realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a
anonimização dos dados pessoais sensíveis; para o cumprimento de obrigação legal ou
regulatória pelo controlador.

Compartilhamento de Dados O Controlador fica autorizado a compartilhar os
dados pessoais do Titular com outros agentes de tratamento de dados, caso seja
necessário para as finalidades listadas neste termo, observados os princípios e as garantias
estabelecidas pela Lei no 13.709/2018.

Segurança dos Dados O Controlador é responsável pelas medidas de segurança
técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados
e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. Em conformidade ao art. 48 da Lei no
13.709/2018, o Controlador comunicará ao Titular e à Autoridade Nacional de Proteção de
Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano
relevante ao Titular.

Direitos do Titular Conforme o art.18 da Lei no 13.709/2018, o titular dos dados
pessoais tem direito a obter do controlador, em relação aos dados do titular por ele
tratados, a qualquer momento e mediante requisição: I - confirmação da existência de
tratamento; II - acesso aos dados; III - correção de dados incompletos, inexatos ou
desatualizados; IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários,
excessivos ou tratados em desconformidade com o disposto na LGPD; V - portabilidade dos
dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição expressa, de acordo
com a regulamentação da autoridade nacional, observados os segredos comercial e
industrial; VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular,
exceto nas hipóteses previstas no art. 16 da citada Lei; VII - informação das entidades
públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso compartilhado de dados; VIII
- informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as
consequências da negativa; IX - revogação do consentimento, nos termos do § 5° do art.
8º da Lei no 13.709/2018.

SANDRO AMADEU CERVEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
COORDENAÇÃO DO SISTEMA UNIVERSITÁRIO DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2021 - UASG 150247

Nº Processo: 2306604487020164. Objeto: Registro de Preços - 104/2021 - para
eventual aquisição de MATERIAL HOSPITALAR visando atender as necessidades do Hospital
Ana Nery (HAN) unidade integrante do Complexo Hospitalar e de Saúde/UFBA. Informações
gerais: Senhores licitantes, ocorrendo divergência entre a descrição do produto constante
no código SIASG (CATMAT) e no Termo de Referência (Anexo I), prevalecerá a descrição
deste último, a fim de tornar mais ágil a fase de habilitação.. Total de Itens Licitados: 21.
Edital: 21/01/2022 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Rua Barão de
Jeremoabo, S/n, 1º Andar, Ondina, Cep: 40170-115 - Paf Iv, Ondina - Salvador/BA ou
https://www.gov.br/compras/edital/150247-5-00104-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 21/01/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 03/02/2022
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

BARBARA HELENA LOPO DE SOUZA
Nucleo de Licitacao

(SIASGnet - 20/01/2022) 150247-15223-2021NE800214

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2021 - UASG 150247

Nº Processo: 23066053681202182. Objeto: Registro de Preços - 128/2021 - para
eventual aquisição de MEDICAMENTOS E CORRELATOS visando atender as necessidades do
Hospital Ana Nery, unidade integrante do Complexo Hospitalar e de Saúde/UFBA .
Informações gerais: Senhores licitantes, ocorrendo divergência entre a descrição do
produto constante no código SIASG (CATMAT) e no Termo de Referência (Anexo I),
prevalecerá a descrição deste último, a fim de tornar mais ágil a fase de habilitação.. Total
de Itens Licitados: 39. Edital: 21/01/2022 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00.
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, S/n, 1º Andar, Ondina, Cep: 40170-115 - Paf Iv,
Ondina - Salvador/BA ou https://www.gov.br/compras/edital/150247-5-00128-2021.
Entrega das Propostas: a partir de 21/01/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 03/02/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: .

BARBARA HELENA LOPO DE SOUZA
Nucleo de Licitacao

(SIASGnet - 20/01/2022) 150247-15223-2021NE800214

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 5, DE 20 DE JANEIRO DE 2022
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 3/2022

O PRÓ-REITOR ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI - UFCA, Leandro Targino Pinheiro, no uso de suas atribuições legais conferidas através
da Portaria nº 68 de 14 de fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, resolve retificar as informações abaixo do Edital nº 03/2022, publicado no D.O.U em 10/01/2022,
permanecendo inalteradas as demais informações do referido edital:

Onde se lê:
2. ANEXO II - QUADRO DE REABERTURAS

. Setor de Estudo Titulação/Requisitos
1ª Reabertura

Titulação/Requisitos
2ª Reabertura

. Ensino de
Química/Química

Geral

Licenciatura em ciências biológicas com Doutorado em botânica ou biologia
vegetal ou ecologia vegetal e suas respectivas áreas afins ou Doutorado em
ensino de ciências ou ensino de biologia ou ensino de ciências e matemática com

tese defendida na área de ensino de botânica ou biologia vegetal

Licenciatura em ciências biológicas com Doutorado em botânica ou biologia
vegetal ou ecologia vegetal e suas respectivas áreas afins ou Doutorado em
ensino de ciências ou ensino de biologia ou ensino de ciências e matemática com

tese defendida na área de ensino de botânica ou biologia vegetal

Leia-se:
2. ANEXO II - QUADRO DE REABERTURAS

. Setor de Estudo Titulação/Requisitos
1ª Reabertura

Titulação/Requisitos
2ª Reabertura

. Botânica/Ensino de
Botânica

Licenciatura em ciências biológicas com Doutorado em botânica ou biologia
vegetal ou ecologia vegetal e suas respectivas áreas afins ou Doutorado em
ensino de ciências ou ensino de biologia ou ensino de ciências e matemática com

tese defendida na área de ensino de botânica ou biologia vegetal

Licenciatura em ciências biológicas com Doutorado em botânica ou biologia
vegetal ou ecologia vegetal e suas respectivas áreas afins ou Doutorado em
ensino de ciências ou ensino de biologia ou ensino de ciências e matemática com

tese defendida na área de ensino de botânica ou biologia vegetal

LEANDRO TARGINO PINHEIRO
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